 RESOLUÇÃO Nº 05-2026
                                                                                                                                                                                          Dispõe sobre a aprovação do Projeto da 2ª Corrida e Caminhada Maria da Penha e dá outras providências. 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER, no uso de suas atribuições legais e regimentais;
CONSIDERANDO as discussões realizadas na Reunião Ordinária, registrada em ata nº 02/2026, ocorrida em 01 de abril de 2026;
CONSIDERANDO a importância da promoção de ações de conscientização e enfrentamento à violência contra a mulher no âmbito do município;
CONSIDERANDO a proposta de realização de evento alusivo à campanha Agosto Lilás, com foco na mobilização social e fortalecimento das políticas públicas voltadas às mulheres;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Projeto da 2ª Corrida e Caminhada Maria da Penha, a ser realizada no dia 29 de agosto de 2026, no município de Ipiranga do Norte/MT.
Art. 2º O evento tem como objetivo promover a conscientização da sociedade acerca do enfrentamento à violência contra a mulher, bem como incentivar a participação da comunidade em ações de mobilização social.
Art. 3º A organização do evento será realizada de forma conjunta entre o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e as Secretarias Municipais envolvidas, mediante articulação intersetorial.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 Ipiranga do Norte – MT, 15 de Abril de 2026.
__________________________________________________________
Paulo Roberto Rosa do Nascimento
Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Mulher


